
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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                             Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

PARECER

DA:  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO  E  DA 
COMISSÃO  FINANÇAS,  ECONOMIA,  ORÇAMENTO  E  TOMADA 
DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º  002/2026,  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  HUMBERTO 
ANTONIO DA ROCHA e outros. 

RELATORA: VEREADORA ANDRÉIA DE ANDRADE DALBÓ.

RELATÓRIO:

O  nobre  Vereador  Humberto  Antonio  da  Rocha,  apoiado 
pelos ilustres Vereadores José Lucio de Aguiar e Thiago Damião 
Lopes, apresentou ao plenário deste Poder Legislativo para analise 
e aprovação o Projeto de Decreto Legislativo n.º 002/2026, o qual 
foi  lido  no  expediente  da  Sessão  Ordinária  do  dia  05/05/2026 e 
encaminhado  nesta  mesma  data  a  estas  Comissões  para  ser 
examinado e receber parecer.

A presente reunião foi realizada em conjunto, conforme faculta 
o artigo 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador SÉRGIO PAULO BATISTA DE 
SOUZA, conforme lhe faculta o inciso XIII, do art. 49 do Regimento 
Interno,  designou  a  mim,  Vereadora  ANDRÉIA  DE  ANDRADE 
DALBÓ, para relatar a presente matéria. 

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O nobre  Vereador  Humberto  Antonio  da  Rocha,  apoiado 
pelos ilustres Vereadores José Lucio de Aguiar e Thiago Damião 
Lopes, apresentou ao plenário deste Poder Legislativo para analise 
e aprovação o  Projeto de Decreto Legislativo n.º 002/2026, 
visando conceder o Título de “CIDADÃO CONCEIÇOENSE” à Srª. 
Juliana Lacerda de Oliveira  e ao Senhor  Flávio Nascimento 
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Mareto  Júnior  e  o  Título  de  “CIDADÃO  BENEMÉRITO” aos 
Senhores Deputado Federal  Evair  Vieira  de  Melo,  Deputado

Estadual  José  Esmeraldo  de  Freitas e  Sr.  Sandro  Heleno 
Gomes de Souza. 

As honrarias citadas antes serão entregues aos homenageados 
ou  aos  seus  representantes,  em  Sessão  Solene  da  Câmara 
Municipal, a ser convocada para esse fim.

Os autores justificaram a matéria, conforme exige o art. 115, § 
1º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A  matéria  atende  as  normas  estabelecidas  no  Regimento 
Interno (art. 37, 39 e 60), que diz que compete estas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças e Orçamento se pronunciarem 
acerca  da  legalidade  e  constitucionalidade  do  referido  Projeto  de 
Decreto Legislativo.

Constata-se que o Artigo 122, § 3º, inciso VII, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, dispõe que:

“Art. 122. Os projetos serão de resolução, decreto legislativo e 
de lei.

3º Os projetos de decreto legislativo destinam-se a regular a 
matéria de competência da Câmara Municipal,  que não disponha, 
integralmente, sobre assunto de sua economia interna, tais como:

VII – concessão de titulo de cidadão ou qualquer outro 
tipo de honraria;

De acordo com  Art. 219,  do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, através  do  Decreto  Legislativo,  aprovado  em  votação 
secreta, por dois terços dos membros da Câmara Municipal, poderá 
ser  concedida  título  de  Cidadão  Honorário  ou  qualquer  outra 
honraria  ou  homenagem  à  personalidades  nacionais  ou 
estrangeiras  radicadas  no  País,  comprovadamente  dignas  da 
honraria.
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Dispõe o  Parágrafo único  do art.  219 antes citado,  que o 
projeto de concessão de títulos honoríficos deverá ser subscrito, no 
mínimo por 1/3 (um terço) dos membros da Câmara e, observadas 
as demais formalidades regimentais. 

Como visto  a  concessão  de  honrarias  é  da  competência  da 
Câmara Municipal e já está regulamentada na forma prevista nos 
artigos 219 e 220 do Regimento interno.

Diante  ao  exposto,  esta  relatora  é  pela  legalidade, 
constitucionalidade e  aprovação  do referido Projeto de Decreto 
Legislativo, nos termos em que foi redigido. 

PARECER DA COMISSÃO:

Diante  ao  exposto  acima,  esta  Comissão  de  Constituição, 
Justiça e Redação e de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de 
Contas,  é  pela  LEGALIDADE,  CONSTITUCIONALIDADE e 
APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2026, 
conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento Interno, nos termos do 
parecer da Ilustre Relatora.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  Conceição  do 
Castelo-ES, em 06 de maio de 2026.

(Documento assinado eletronicamente)
           ANDRÉIA DE ANDRADE DALBÓ-..................RELATORA

(Documento assinado eletronicamente)
   CLEBER ANTONIO MARETTO.............COM A RELATORA

(Documento assinado eletronicamente)
   FRANCISCO SAULO BELISÁRIO-........COM A RELATORA

(Documento assinado eletronicamente)
   JOSÉ LÚCIO DE AGUIAR-...................COM A RELATORA

(Documento assinado eletronicamente)
           MAYCON GLEIDSON SILVA CRUZ- .....COM A RELATORA
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(Documento assinado eletronicamente)
           SÉRGIO PAULO BATISTA DE SOUZA-..COM A RELATORA

(Documento assinado eletronicamente)
           SAULO MARETO-................................COM A RELATORA

(Documento assinado eletronicamente)
   THIAGO DAMIÃO LOPES-....................COM A RELATORA
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